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OFiCIO N°: 41/2021/DIRETORIA 

REFERENCIA: Oficio n° 307/2021/SC Indicação n° 80/SsC

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Apraz-me dirigir a V. x., e na oportunidade informar que o Anexo Tarifário vigente 

desde 01/02/2019, cuja cópia faço inclusa, encontra-se disponível no sitio eletrônico 

do DEMAE, e pode ser acessado através da rede mundial de computadores pelo do 

link: <http://www.demaelimaduarte.com.br/post/1465/novo-anexo-tarifario 

Respeitosamente, 

Lima Duarte/MG, 21 de outubro de 2021.
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de 
Souza

, 
Fiho 

PE 026.26216-07 

Antônio SolAEeJesus Filho
Dwelor Gar 

Diretor Geral do DEMAE de Lima Duarte/MG 

Engenheiro Civil/CREAMG/212.415/D 

Ao Exm°. Sr. Josimar Oliveira Campos

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Antônio Carlos, n° 51 - Centro, CEP: 36140-000 

Kecebdo em 2ig_o2 

LIMA DUARTE/MG 
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CPI 19.331.19 0901 61 
ww.ciah.coam.br 

RESOLUÇÃO N° 012, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a aprovação do estudo de 

revisão de tarifas de agua e esgoto do 

Departamento Municipal de Agua e Esgoto 

do Municipio de Lima Duarte.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DO CISAB ZM, no uso de suas 

atnbuições legais, em conformidade com o art. 3° da Resolução CISAB ZM 

O09/2016 e. 

CONSIDERANDO: 

A Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, em especial o disposto nos artigos 

29, 30, 31; 

As alineas "e" e "T, do inciso ll, da Cláusula Segunda, do Temo de Convênio de 

Regulação n° 001/2017, firmado entre a Prefeitura Municipal de Lima Duarte tendo 

como interveniente o Departamento Municipal de Agua e Esgoto de Lima Duarte- 

MGeo Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas

Gerais

A solicitação de revisão das tarifas DEMAE de Lima Duarte por meio do oficio n° 

002/2018, de 14 de junho de 2018;

Os termos do art. 9 c/c o inciso l do art. 5° da Resolução n' 008, de 31 de 

março de 2016, do CISAB Zona da Mata 

Rua Gomes Barbosa, 942. Centro
36.570-101- \içosa -Minas Gerais 
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estudo de atualização das tarifas elaborado pelo Grupo Técnico de 

Regulação, 

As manifestações favoráveis por parte do Conselho de Regulaçao, 
devidamente constantes em seu parecer

A consulta püblica realizada pelo órgão de regulação, devidamente publicada no 

sitio eletrónico do CISAB Zona da Mata e do DEMAE de Lima Duarte - MG, no 

periodo de 05 de dezembro de 2018 a 21 de dezembro de 2018;

A decisão da Diretoria Executiva que defere a instituição de novas tarifas de agua 
e esgoto praticadas pelo DEMAE de Lima Duarte MG. 

RESOLVE: 

Art.10 Autorizar a revisão da estrutura tarifária dos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário do Departamento Municipal de Água e Esgoto

do municipio de Lima Duarte MG, conforme Anexo. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Viçosa MG, 27 de dezembro de 2018. 

Nelson Matins dos Santos 
Superintendente de Regulação 

Rua Gomes Barbosa. 942. Centro
36.570-101 - Viçosa - Minas Gerais
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